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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Edital

Edital da Secretaria de Gestão de Pessoa

Edital nº 3/2023 - De Retificação
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

 
EDITAL Nº 03/2023 - DE RETIFICAÇÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR DO TRABALHO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, no uso das
atribuições, tendo em vista o Edital nº 01/2023 de Abertura de Inscrições do Concurso Público para provimento de cargos do Quadro Permanente
de Pessoal e formação de Cadastro de Reserva que vierem a surgir para os cargos de Analista Judiciário e Técnico Judiciário, publicado no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho, edição de 25/07/2023, resolve RETIFICARo Edital nº 01/2023, nos itens e nas formas abaixo elencadas:
 
Leia-se como segue e não como constou:
4.            DAS INSCRIÇÕES
4.3          As inscrições ficarão abertas, exclusivamente via internet, no período de 10h do dia 31/07/2023 às 23h59 do dia 28/08/2023 (horário de
Brasília) de acordo com o item 4.4 deste Capítulo. A data limite para geração do boleto e pagamento das inscrições será até o dia 29/08/2023.
14.          DO PROVIMENTO DOS CARGOS
14.10.2  Os documentos mencionados no item J deverão ser originais ou, quando expedidos via Internet deverão possuir código de autenticação. 

 
Os demais itens do Edital nº 01/2023 permanecem inalterados.
 

JOSÉ ERNESTO MANZI
Desembargador do Trabalho-Presidente

TRT da 12ª Região 
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